
PREFEITURA DE SOROCABA 
Secretaria de Administracao 

- EDITAL 

CONCORRENCIA ELETRONICA 
044/2025 

CONTRATANTE 

Prefeitura de Sorocaba 

OBJETO 
Permissdo de uso de bem publico a titulo precério e oneroso, 
destinado a finalidades de natureza econdmica, a serem 
exploradas direta ou indiretamente pelo permissionario, admitidas 
as de natureza comercial e de servicos, e de natureza recreativa ou 
de lazer, considerando o interesse publico, em area com 113,82 
metros quadrados, localizada a Rua Abbud Vachir Abdalla esquina 
com a Rua Francisco Loureiro — Vila Fiori. 

VALOR TOTAL DA CONTRATACAO 
R$ 23.700,00 

PRAZO MAXIMO DE APRESENTAGAO DAS PROPOSTAS 
(ABERTURA DA SESSAO PUBLICA) 
Dia_24 [/ Q3 [/ 208k as_ (YR h @  (horario de Brasilia) 

DATA DA FASE DE LANCES 
Dia_R4 / 03 | 2o0k 3s _OS h 3o  (horario de Brasilia) 

CRITERIO DE JULGAMENTO 
Maior oferta 

MODO DE DISPUTA 

Aberto 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
Sim 
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° 044/2025 

CPL N° 478/2025 

De conformidade com o disposto no processo CPL n.° 478/2025, a PREFEITURA torna publico, para 

conhecimento dos interessados, que se acha aberta a CONCORRENCIA ELETRONICA N° 044/2025 em 

epigrafe, por solicitag&o da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano. 

A presente licitac@o se processara em conformidade com este Edital, Lei Federal n.° 14.133/2021 e suas 

alteragbes posteriores, Lei Complementar n.° 123/086, Lei Municipal n°® 12.363, de 10 de setembro de 2021, 

e Decreto Municipal n® 26.386, de 1° de outubro de 2021, disponivel no endereco eletrénico 

https://tinyurl.com/2522ntk]. 

Este certame utiliza-se do portal Bolsa Nacional de Compras — BNC https:/bnccompras.com, conforme 

Termo de Adeséao. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitagdo é a permissdo de uso de bem publico a titulo precério e 

oneroso, destinado a finalidades de natureza econémica, a serem exploradas direta ou indiretamente pelo 

permissionario, admitidas as de natureza comercial e de servicos, e de natureza recreativa ou de lazer, 

considerando o interesse publico, em area com 113,82 metros quadrados, localizada & Rua Abbud Vachir 

Abdalla esquina com a Rua Francisco Loureiro — Vila Fiori, conforme condigbes e exigéncias estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitago sera realizada em tnico item. 

2. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO 

2.1. Poder&o participar desta licitagdo os interessados, pessoas fisicas ou juridicas, que 

estiverem previamente credenciados na Bolsa Nacional de Compras — BNC (hitps://bnccompras.com), por 
meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP — Brasil. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaces efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 6rgé&o ou 

entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no 
Sistema relacionado no item anterior e manté-lo atualizado junto ao érgéo responsavel pela informacéo, 
devendo proceder, imediatamente, & corregéo ou & alteracéo dos registros tio logo identifique incorrecao ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.4, A nao observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no 
momento da habilitagao. 

2.5. Caso o interessado for pessoa juridica, a participagio & exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

2.5.1. A obtengio do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e as 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realizacdo da licitacdo, ainda n3o tenham celebrado 
contratos com a Administragéo Publica cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.8. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°® 14.133_de 2021, e para o 

microempreendedor individual - MEIL, nos limites previstos da Lei Complementar n°® 123, de 2006. 

2.7. Nao poderdo participar da licitagdo: 

2.7.1.  Aquele que n&o atenda as condigOes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitag&o versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados (art. 14, inciso I, da Lei 

n.° 14.133, de 2021); 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragéo do projeto béasico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a licitagdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessarios (art. 14, 

inciso I, da Lei n.® 14.133, de 2021); 

2.7.4. Pessoa juridica que se encontre, ao tempo da licitacdo, impossibilitada de participar da 

licitag&o em decorréncia de sangéo que Ihe foi imposta (art. 14, inciso Ill, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

2.7.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do 6rgéo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe 

fung@o na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cénjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lein.° 14.133, de 2021); 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si (art. 14, inciso V, da Lei n.® 14.133, de 2021); 
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2.7.7. Pessoa juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores & divulgacdo do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragéo de trabalho infantil, por submisséo de 

trabalhadores a condicbes analogas as de escravo ou por contratacéo de adolescentes nos casos vedados 

pela legislagéo trabalhista (art. 14, inciso VI, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

2.7.8. Agente publico do 6rgao ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, Organizagbes da 

Sociedade Civil - OSCs, Organizagdes Sociais de Salde - OSs e outras entidades sem fins lucrativos, 

atuando nessa condicéo; 

2.7.10. N&o podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execucéo do contrato 

agente publico do 6rgéo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situacbes que possam 

configurar conflito de interesses no exercicio ou ap6s o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da 

legislacdo que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lein.® 14.133. de 2021. 

2.7.11. Empresas declaradas inidéneas pela Administragao Municipal, Estadual ou Federal. 

2.7.12. Empresas em regime de faléncia. 

2.7.13. Pessoa juridica enquadradas nas vedagdes previstas na Lei Municipal n.° 10.128/12, 

regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 20.786/13; 

2.7.14. Empresas que estio suspensas temporariamente de participagéo em licitagéo e impedidas 

de contratar com a Administracéo, limitado ao Municipio de Sorocaba; 

2.7.15. Pessoa juridica enquadradas nas vedacbes previstas no art. 154, inciso XVII da Lei 

Municipal n.° 3.800/91 - Estatuto dos Servidores Publicos Municipais de Sorocaba. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 sera também aplicado ao licitante que atue em 

substituic@o a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancéo a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 

utilizacéo fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

2.9. A critério da Administragéo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderao participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratag&o, de execugéo da licitacdo ou de gestdo do contrato, desde que sob superviséo exclusiva de 

agentes publicos do 6rgao ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdémico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 n&o impede a licitagio ou a contratacéo de servigo que 

inclua como encargo do contratado a elaboragéo do projeto basico e do projeto executivo, nas contratacdes 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execucao. 
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2.12. Em licitagbes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agéncia oficial de cooperagéo estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ndo poder4 participar pessoa fisica ou juridica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidénea nos termos da 
Lei n® 14.133/2021. 

2.13. A vedagdo de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugdo da 
contratagéo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 

3.1. Na presente licitagdo, a fase de habilitacdo sucedera as fases de apresentacéo de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2 Os licitantes encaminharo, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com 
0 prego, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horéario estabelecidos para 

abertura da sess&o publica. 

3.3. Caso a fase de habilitagdo anteceda as fases de apresentagdo de propostas e lances, os 
licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitagéo e a proposta com o preco ou o percentual de desconto, observado ¢ disposto no 
item 7.1.1 deste Edital. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa devera, quando no cadastro na Bolsa Nacional de Compras — BNC, declarar, em 
campo proprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n°® 123, de 2008, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ans. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° a0 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021, 

3.4.1. no item exclusivo para participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, 0 

cadastro na BNC com a assinalagio do campo “nao” impedira o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.4.2. nos itens em que a participagéo n&o for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalagéo do campo “n&o”, quando do cadastro na BNC, apenas produzira o efeito de o 
licitante n&o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaragéo de que trata o item 3.4 sujeitara o licitante as sancdes previstas 

na Lei n® 14.133. de 2021, e neste Edital. 
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3.6. Os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a fase de habilitagéo 

anteceder as fases de apresentacéo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitacéo 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sesséo publica. 

3.7. Nao haverd ordem de classificagdo na etapa de apresentagdoc da proposta e dos 

documentos de habilitacdo pelo licitante, o que ocorrera somente apds os procedimentos de abertura da 

sesséo publica e da fase de envio de lances. 

3.8. Seréo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentag&o de propostas, apos a fase de envio de lances. 

3.9. Cabera ao licitante interessado em participar da licitacdo acompanhar as operagbes no 

sistema eletronico durante o processc licitatéric e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de 

negécios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administracdo ou de sua desconexao. 

3.10. O licitante devera comunicar imediatamenie ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranc¢a, para imediato bloqueio de acesso. 

4, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1, O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, do 

seguinte campo, sob pena de desclassificagio: 

4.1.1. Valor total da outorga para 60 meses; 

4.1.1.1. O valor mensal minimo da outorga pela permissédo de uso é de R$ 395,00, sendo o 

valor total minimo de R$ 23.700,00 para 60 meses. 

4.2, Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3, Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execugéo do objeto. 

4.4, Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 

exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracéo, sob 

alegacéo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposic6es 

nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia e demais anexos, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas & 

perfeita execug&o contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicao. 
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4.8. O prazo de validade da proposta néo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentagao. 

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO 
DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitag&o dar-se-& automaticamente em sess&o publica, por meio de 

sistema eletrénico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitacéo, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao publica. 

5.2.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.22. A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A n&o desclassificagdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitagao. 

5.3. O sistema ordenaré automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participaréo da fase de lances. 

54. O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contfratacdo e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.6. O lance devera ser ofertado pelo valor total do item. 

5.7. Os licitantes poderéo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura 

da sessé&o e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente podera oferecer lance de valor superior ao Ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.9. O procedimento seguiré de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.10. DO MODO DE DISPUTA “ABERTO” 

5.10.1. Os licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogacdes. 
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5.10.2. A etapa de lances da sessdo publica teréd duragdo de dez minutos e, apés isso, sera 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do 

periodo de duragdo da sesséo plblica. 

5.10.3. A prorrogacéo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois 

minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao, 

inclusive no caso de lances intermediérios. 

5.10.4. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sesséo publica 

encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final de 

classificacéo. 

5.10.5. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relagZo & proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratagéo, auxiliado pela equipe de apoio, 

podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicéo das demais colocag6es. 

5.10.6. Apos o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar 

lances intermediarios. 

511. Ap6s o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e 

divulgara os lances segundo a ordem decrescente de valores. 

5.12. N&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessé&o publica, os licitantes serjo informados, em tempo real, do 

valor do maior lance registrado, vedada a identificacéo do licitante. 

5.14. No caso de desconex&o com o Agente de Contratagéo, no decorrer da etapa competitiva da 
licitag&o, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances. 

5.15. Quando a desconexdo do sistema eletrdnico para o Agente de Contratacdo persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sess&o publica sera suspensa e reiniciada somente ap6s decorridas vinte e 

quatro horas da comunicag&o do fato pelo Agente de Contratac&o aos participantes, no sitio eletrénico 
utilizado para divulgagzo. 

5.16. Caso o licitante n&o apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relagéo a itens n&o exclusivos para participagdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificagéo automatica, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificara em coluna prépria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo & comparac&o com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
Lei Complementar n® 123, de 2006. 
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5.17.1. Nessas condigbes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da melhor proposta ou melhor lance serdo 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma 

ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ac da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apés a comunicagéo automatica para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou néo 

se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificacdo, para 

o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 

5.18. S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances). 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele 

previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova 

proposta em ato continuo a classificacéo; 

5.18.1.2. Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigacées 

previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagées 

dos 6rgaos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. Empresas estabelecidas no territorio do Estado de Sao Paulo; 

5.18.2.2. Empresas brasileiras; 

5.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

5.18.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigagéb, nos termos da Lei n°® 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
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5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sess&o publica, na hipdtese da proposta do 

primeiro colocado permanecer abaixo do preco minimo definido para a contratagdo, o Agente de 

Contratagéé') podera negociar condigbes mais vantajosas, apés definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociagao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaco 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagéo, for desclassificado 
em razao de sua proposta permanecer abaixo do pre¢o minimo definido pela Administragéo. 

5.19.2. A negociagéo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociacdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatorio. 

5.19.4. O Agente de Contratagdo solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(dois) dias uteis, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ap6s a negociacéo realizada, 

conforme modelo do Anexo V. 

5.19.5. E facultado ao Agente de Contratag&o prorrogar o prazo estabelecido no item 5.19.4, por 

igual periodo, a partir de solicitagao fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Apods a negociagdo do prego, o Agente de Contratagdo iniciara a fase de aceitacdo e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o Agente de Contratacdo verificara se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condigdes de participacdo no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislag&o correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto 
a existéncia de sang¢ao que impeca a participagéo no certame ou a futura contratagéo, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Uniéo ( https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da Unio (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Consulta de apenados no site do TCE-SP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa- 
relacac-apenados); 

Pagina 10



PREFEITURA DE SOROCABA 
Secretaria de Administracdo 

EDITAL - CONCORRENCIA ELETRONICA N° 044/2025 

6.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sécio majoritario, por forga da vedagdo de que trata o artigo 12 da Lei n°® 8.429. de 1992. 

6.2.1. Constatada a existéncia de sangdo, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de 
condig&o de participagao. 

6.3. Na hipétese de inversdo das fases de habilitacdo e julgamento, caso atendidas as 
condi¢cbes de participagdo, sera iniciado o procedimento de habilitaco. 

6.4, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratacdo verificara se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 3.4 deste edital. 

6.5. Verificadas as condigbes de participagéo e de utilizagéo do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratag@o examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequacéo ao objeto e a 
compatibilidade do prego em relagdo ao minimo estipulado para contratacdo neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. Contiver vicios insanaveis; 

6.6.2. Nao obedecer as especificagcdes técnicas contidas no Termo de Referéncia e/ou demais 
anexos; 

6.6.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem abaixo do pre¢o minimo definido para a 

contratacao; 

6.6.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracéo; 

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital, ou seus anexos, 

desde que insanavel. 

6.7. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, 

podera ser colhida a manifestagéo escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada no 
objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAGAO 

7.1. Os documentos previstos no Anexo | - Exigéncias de Habilitagdo e Documentos 

Complementares, necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitag&o, serdo exigidos para fins de habilitag&o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021. 

7.11. A documentagéo exigida para fins de habilitacdo juridica, fiscal, social e trabalhista e 

econdmico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 
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7.2. Quando permitida a participacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais, as 

exigéncias de habilitacdo seréo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em traducio livre. 

7.2.1. Na hipétese de o licitante vencedor ser empresa esfrangeira que n&o funcione no Pais, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitagdo serdo traduzidos por tradutor 

juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participagéo de consércio de empresas, a habilitagdo técnica, quando 

exigida, sera feita por meio do somatério dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitagéo 

econdmico-financeira, quando exigida, sera observado o somatorio dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consércio n&o for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e a licitagao exigir requisitos de habilitagdo econémico-financeira, havera um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) para o consércio em relagdo ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderéo ser apresentados em original, por 

copia autenticada digitalmente e ou com assinatura digital, esta Ultima nos termos do art. 12, § 2° da Lei 

14.133/2021. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitacdo poderdo ser substituidos por registro 

cadastral emitido por érgéo ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediéncia ao 

disposto na Lei n® 14.133/2021. 

7.6. Considerando que na presente contratacédo a avaliagdo prévia do local de execugido é 

imprescindivel para o conhecimento pleno das condigbes e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitacdo, que conhece o local e as condigbes de realizacao do 

servico, assegurado a ele o direito de realizagdo de vistoria prévia. 

7.6.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia tera disponibilizado pela Administracéo data 

e horario exclusivos, até o ultimo dia Gtil antes da abertura da sessdo publica, a ser agendado 

antecipadamente com o Sr. Laércio Carlos Arantes Neto, pelo e-mail Ineto@sorocaba.sp.gov.br, de 

modo gque seu agendamento n&o coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.6.2. Caso o licitante opte por n&o realizar vistoria, podera substituir a declaracdo exigida no 

presente item por declarag&o formal assinada pelo seu responsavel técnico acerca do conhecimento pleno 

das condigdes e peculiaridades da contratacéo. 

7.7. A habilitago sera verificada por meio dos documentos anexados na Bolsa Nacional de 

Compras - BNC, podendo também ser consultado o SICAF e os documentos por ele abrangidos. 

7.71. Quando utilizado o SICAF, somente haverda a necessidade de comprovagao do 
preenchimento de requisitos mediante apresentagéo dos documentos originais n&o digitais quando houver 

duvida em relagéo a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n® 3/2018 

art. 4° §1° e art. 6°, §4°). 
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7.7.2. E de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no SICAF e 

manté-los atualizados junto aos 6rgéos responsaveis pela informagao, devendo proceder, imediatamente, a 

corregao ou a alteragéo dos registros tao logo identifique incorrego ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN n° 3/2018, art. 7°, caput). 

7.8. A verificagdo pelo Agente de Contratagdo, em sitios eletrénicos oficiais de 6rgdos e 

entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagdo. 

7.8.1. Os documentos exigidos para habilitagdo, que ndo puderem ser consultados pelo SICAF, 

serao enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, contado da 

solicitagdo do Agente de Contratagéo, prorrogavel por igual periodo mediante solicitagéo do licitante via chat 

de mensagens na Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

7.8.2. Na hipétese de a fase de habilitacdo anteceder a fase de apresentacdo de propostas e 

lances, os licitantes encaminhar&o, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitagéo e 

a proposta com o prego ou o percentual de desconto. 

7.9. A verificacéo das exigéncias de habilitaggo e dos documentos complementares somente 

sera feita em relacéo ao licitante vencedor. 

7.9.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal somente serdo exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9.2. Respeitada a exce¢do do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitagdo anteceder as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento, a verificacio ou 

exigéncia do presente subitem ocorrera em relacdo a todos os licitantes. 

7.10. Apods a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo sera permitida a substituicdo ou a 

apresentagado de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.10.1. Complementacao de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e 

desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

7.10.2. Atualizag&o de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das 

propostas. 

7.11. Na andlise dos documentos de habilitagado, o Agente de Contratagéo podera sanar erros ou 

falhas, que ndo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante decisdo 

fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitagdo e 

classificagéo. 

7.12. Na hipétese de o licitante n&o atender as exigéncias para habilitacdo, com excegéo dos 

itens 2.4 e 2.5 do Anexo | - Exigéncias de Habilitagcdo e Documentos Complementares, o Agente de 

Contratagdo examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificag&o, ate a 

apuracdo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.8.1. 

Pagina 13



PREFEITURA DE SOROCABA 
Secretaria de Administracao 

EDITAL - CONCORRENCIA ELETRONICA N° 044/2025 

7.13. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagdo do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagdo, apés concluidos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.14. A comprovagéo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratagéo, e ndo como condic&o para participacdo na 

flicitacdo (art. 42 da Lei Complementar 123/2006). 

7.15. Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e j& tiver sido encerrada, nao 

cabera exclusao de licitante por motivo relacionado a habilitagdo, salvo em razéo de fatos supervenientes 

ou s6 conhecidos ap6s o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposicéo de recurso referente ao julgamento das propostas, & habilitacdo ou 

inabilitagéo de licitantes, a anulagdo ou revogagéo da licitagdo, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (trés) dias Uteis, contados da data de intimacdo ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitag&o ou inabilitagéo do licitante: 

8.3.1.  Alintengao de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de precluséo; 

8.3.2. O prazo para a manifestacéo da intenc&o de recorrer ndo sera inferior a inferior a 01 (uma) 

hora; 

8.3.3. O prazo para apresentagédo das razdes recursais sera iniciado na data de intimacgéo ou de 
lavratura da ata de habilitacdo ou inabilitagzo; 

8.3.4.  Na hipétese de adogéo da inversdo de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n°® 14.133, de 
2021, o prazo para apresentacdo das razbes recursais serd iniciado na data de intimagso da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deveréo ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

8.5. O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decis&o recorrida, 
a qual podera reconsiderar sua decis&o no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decis&o no prazo de 10 (dez) 
dias uateis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao ser&o conhecidos. 
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8.7. O prazo para apresentagdo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 

(trés) dias uteis, contados da data da intimag&o pessoal ou da divulgagdo da interposicdo do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideracéo terdo efeito suspensivo do ato ou da deciséo 

recorrida até que sobrevenha deciséo final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida t&o somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados de forma 

presencial na Divis&o de Licitactes. 

8.10.1. A Divisdo de Licitagdes estd localizada no Palacio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro 

Mendes”, & Avenida Eng.° Carlos Reinaldo Mendes, n°. 3041, 1° andar, Alto da Boa Vista, CEP 18.013-280, 

Sorocaba/SP. 

9. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

9.1. Comete infrag&o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratagio durante o certame. 

9.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. N&o enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou apés a negociagéo; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra quando exigido; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital. 

9.1.3. N&o celebrar o Termo de Permiss&o ou ndo entregar a documentacdo exigida para a 

contratag&o, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de Permiss&o, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracéo. 

9.1.4. Apresentar declarag&o ou documentacio falsa exigida para o certame ou prestar declaracdo 

falsa durante a licitagao. 
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9.1.5. Fraudar a licitago. 

9.1.6. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

9.1.7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaco. 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administragéo podera, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sancbes, sem prejuizo das responsabilidades civil e 

criminal: 

9.2.1. Adverténcia; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

9.24. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punicao ou até que seja promovida sua reabilitacao perante a prépria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicagcéo das sangbes serdo considerados: 

9.3.1. Anatureza e a gravidade da infracdo cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administracdo Publica; 

9.3.5. A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos érgéos de controle. 

9.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do custo 
estimado da licitago, recolhida no prazo maximo de 10 dias Gteis, a contar da comunicacéo oficial. 
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9.4.1. Para as infragdes previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa sera de 0,5% a 15% do 

valor do custo estimado da licitagéo. 

9.4.2. Para as infragdes previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 € 9.1.8, a multa sera de 15% a 

30% do valor do custo estimado da licitaczo. 

9.5. As sancdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de inidoneidade 

para licitar ou contratar poder&o ser aplicadas, cumulativamente ou n&o, a penalidade de multa. 

9.6. Na aplicagdo da sangéo de multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacio. 

9.7. A sanc¢ao de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia 

das infragbes administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando n3o se justificar a 

imposigéo de penalidade mais grave, e impedird o responsavel de licitar e contratar no &mbito do Municipio 

de Sorocaba, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. ' 

9.8. Podera ser aplicada ao responsavel a san¢éo de declaracdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 ¢ 8.1.8, bem 

como pelas infracdes administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposigao de 

penalidade mais grave que a sangdo de impedimento de licitar e contratar, cuja duracédo observara o prazo 

previsto no art. 156, §5° da Lein.® 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o Termo de Permiss&o, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracdo, descrita no item 9.1.3, 

caracterizara o descumprimento total da obrigacéo assumida e o sujeitara as penalidades. 

9.10. A apuracdo de responsabilidade relacionadas as sangbes de impedimento de licitar e 

contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragéo de processo de 

responsabilizacdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que 

avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimaré o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagéo, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

9.11. Caberd recurso no prazo de 15 (quinze) dias tteis da aplicagdo das sancgbes de 

adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimacgéo, o qual seré dirigido a 

autoridade que tiver proferido a decisdo recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

uteis, encaminhara o recurso com sua motivagdo a autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no 

prazo maximo de 20 (vinte) dias titeis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Cabera a apresentacéo de pedido de reconsideragio da aplicagédo da sancéo de declaragdo 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias lteis, contado da data da intimacéo, 

e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias tteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsiderac@o terdo efeito suspensivo do ato ou da deciséo 

recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente. 
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9.14. A aplicagéo das sangdes previstas neste edital no exclui, em hipétese alguma, a obrigacéo 
de reparacgao integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa & parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicacdo 
da Lei n® 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (trés) dias uteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta a impugnag&o ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrénico 
oficial no prazo de até 3 (trés) dias (teis, limitado ao Gltimo dia Gtil anterior & data da abertura do certame. 

10.3. A impugnagcéo e o pedido de esclarecimento deverdo ser encaminhados em campo proprio 
do sistema. 

10.4. As impugnagbes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concesséo de efeito suspensivo & impugnacdo é medida excepcional e serd concedida 
pelo Agente de Contratacdo, contudo, nos casos de manifestacGes técnicas, a concessio devera ser 
motivada e assinada pelo(a) Secretario(a) da Pasta. 

10.5. Acolhida a impugnagéo, seréa definida e publicada nova data para a realizac&o do certame. 

1. DO PRAZO E CONDICOES PARA ASSINATURA DO TERMO DE PERMISSAO 

11.1. Caso a Minuta do Termo de Permisséo exija a apresentacéo de garantia contratual, sua 

apresentacéo devera ocorrer nos seguintes prazos: 

11.1.1. A garantia nas modalidades caugdo e fianca bancaria devera ser prestada em até 30 
(trinta) dias apods a assinatura do Termo de Permissao. 

11.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentacdo devera ocorrer, no méaximo, até a data de 
assinatura do Termo de Permisséo. 

11.2. Assinar o Termo de Permisséo até 05 (cinco) dias Uuteis apos a convocacéo feita pela 

Prefeitura, sob pena das sangdes estabelecidas neste edital. 

11.2.1. Nos casos em que a assinatura do Termo de Permissao for digital, respeitado o art. 12, § 2° 
da Lei 14.133/2021, 0 mesmo s6 sera liberado para execugio apés coleta de todas as assinaturas pela 
Divis&o de Contratos de Licitaco. 
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11.3. Apresentar no ato da assinatura do Termo de Permissio: 

11.3.1. Declaragdo de que ndo se enquadra nas vedagOes previstas no artigo 1° do Decreto 

Municipal n.° 20.786/13, conforme Anexo XIV; 

11.3.2. Declaragéo de Ciéncia sobre a Observagéo da Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais, 

conforme Anexo XV; 

11.3.3. Apresentar a constituigéo e o registro do consércio, nos termos do compromisso publico ou 

particular de constituicdo de consoércio comprovado na fase de habilitagdo, em atendimento ao art. 15, § 3° 

da Lei 14.133/2021. 

12, DAS DISPOSICOES GERAIS 

12.1. Sera divulgada ata da sessao publica no sistema eletrénico. 

12.2. N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacéo 

do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia atil 

subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que n&o haja comunicacdo em 

contrario, pelo Agente de Contratacéo. 

12.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observarao o 

horario de Brasilia - DF. 

12.4. A homologagcé&o do resultado desta licitagdo n&o implicara direito & contratacéo. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliacéo 

da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administraczo, o principio da 

isonomia, a finalidade e a segurancga da contratagéo. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagéo e apresentacéo de suas propostas e 

a Administragdo n&o sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 

condugao ou do resultado do processo licitatorio. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-a o dia do 

inicio e incluir-se-4 o do vencimento. Sé se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administracéo. 

12.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais nao importard o afastamento do 

licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do 

interesse publico. 

12.9. Em caso de divergéncia entre disposi¢des deste Edital e de seus anexos ou demais pecas 

que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 
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12.10.  Em qualquer fase do processo licitatério, sera permitida a identificagao e assinatura digital 
por pessoa fisica ou juridica em meio eletronico, mediante certificado digital emitido em ambito da 
Infraestrutura de Chaves Plblicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do §2° do art. 12 da Lei n° 
14.133/2021. 

12.11. O Edital e seus anexos estio disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes 
Publicas (PNCP) e endereco eletronico https://bit.ly/3TL7s2S (Licitagbes ). 

12.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Exigéncias de Habilitagdo e Documentos Complementares; 

Anexo II: Termo de Permiss3o; 

Anexo Ill: Termo de Ades&o e Responsabilidade; 

Anexo IV: Termo de Referéncia; 

Anexo V:'Modelo de Proposta: 

Anexo VI: Memorial Descritivo; 

Anexo VII: Laudo de Avaliagao: 

Anexo VIiI:-Croqui; 

Anexo IX:"Declaracbes Diversas; 

Anexo X:-Declaracio de Empresa ME, EPP ou Sociedade Cooperativa; 

Anexo Xl::-Modelo de Indicagédo do Responsavel pela Assinatura do Termo de Permissao e Preposto; 

Anexo XIlI: Termo de Ciéncia e Notificacao; 

Anexo XIll:-Declaragdo Documentos a Disposigéo do Tribunal; 

Anexo XIV: Declaracédo do Decreto Municipal n.° 20.786/13; 

Anexo XV: .Declaracéo de Ciéncia sobre a Observacéo da Lei Geral de Protecéo de Dados Pessoais. 

Sorocaba, _<2€ _ de H’Qivmw de w2¢ 

NS 
_ Aliane Prancisco Menges 

SECRETARIA ADMINISTRACAGO (INTERINA) 
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ANEXO I - EXIGENCIAS DE HABILITAGAO E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

CONCORRENCIA ELETRONICA 044/2025 

CPL 478/2025 

01. EXIGENCIAS DE HABILITAGAO 

1.1. Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1.1.1. Habilitagdo juridica (art. 66 da Lei 14.133/2021): 

1.1.1.1. 

1.1.1.2. 

1.1.1.3. 

1.1.1.4. 

1.1.1.5. 

1.1.1.6. 

1.1.1.7. 

1.1.1.8. 

Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de 
lei, tenha validade para fins de identificac&o em todo o territério nacional; 

Empresario individual: inscriggdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condig&o de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada & verificagdo da autenticidade no 
sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor: 

Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatério de seus administradores; 

Sociedade empreséria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diario Oficial da Uni&o e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera 

considerada como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de 

marco de 2020; 

Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbag&o no Registro onde tem sede a matriz; 

Sociedade cooperativa: ata de fundacgéo e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
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1.1.1.0. 

Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°® 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados dever&o estar acompanhados de todas as alteragbes 

ou da consolidag&o respectiva. 

1.1.2. Habilitacao fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021): 

1.1.2.1. 

1.1.2.2. 

1.1.2.8. 

1.1.2.4. 

1.1.2.5. 

1.1.2.6. 

1.1.2.7. 

1.1.2.8. 

1.1.2.9. 

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagéo. de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751. de 02 

de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante 

a apresentac&o de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452. 

de 1° de maio de 1943; 

Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes municipal/ distrital relativo ao domicilio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/ Distrital do domicilioc ou sede do 

fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipal/ distrital relacionados 

ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentagéo de 

declaragéo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, 

estara dispensado da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e/ou 

municipal. 

Declarar que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e na@&o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condicdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituigo Federal, 
conforme Anexo IX. 
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1.1.3. Qualificagao Econémico-Financeira (art. 69 da Lei 14.133/2021): 

1.1.3.1. 

1.1.3.2. 

Certiddo negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica ou de sociedade simples; 

Certidéo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ll), caso se trate de pessoa juridica; 

1.1.4. Qualificagdo Técnica (art. 67 da Lei 14.133/2021): 

1.1.4.1. Declaragédo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagdes e das 

condigbes locais para o cumprimento das obrigacées objeto da licitag&o. 

1.1.4.1.1. A declaragéo acima podera ser substituida por declaragéo formal assinada pelo 

responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condigbes e 

peculiaridades da contratagdo. 

1.1.5. Caso admitida a participagdo de cooperativas, serd exigida a seguinte documentagdo 

complementar: 

1.1.5.1. 

1.1.5.2. 

1.1.5.3. 

1.1.5.4. 

1.1.5.5. 

1.1.5.6. 

A relagdo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratacdo e que executardo o contrato, com as respectivas atas de inscricéo e a 

comprovagcdo de que estdo domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4° inciso XI. 21, inciso | e 42, §82° a 68° da Lei n. 5.764, 

de 1971; 

A declaragdo de regularidade de situag&o do contribuinte individual — DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

O registro previsto na Lein. 5.764, de 1971, art. 107; 

A comprovacao de integracéo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarao o contrato; 

Os seguintes documentos para a comprovagéo da regularidade juridica da cooperativa: 

a) ata de fundagédo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocagao das trés Ultimas assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de 

presenca dos cooperados que executardo o confrato em assembleias gerais ou nas 

reunides seccionais; e f) ata da sess&o que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitagéo; e 

A Ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispbe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaragéo, sob as penas da lei, de que tal auditoria n&o foi 

exigida pelo 6rgéo fiscalizador. 
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02. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

2.1. Declarar as informagdes a seguir, conforme Anexo IX - Declaragdes Diversas: 

2.1.1. Que esta ciente e concorda com as condi¢cdes contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabathistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo (art. 63, § 1°, da Lei n° 14.133/2021) 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento 

convocatdrio, e o declarante respondera pela veracidade das informagées prestadas, na 

forma da lei (art. 63, [, da Lei n® 14.133/2021). 

2.1.2. Que n&o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forcado, observando o disposto nos incisos il e IV do art. 1° e no inciso {ll do art. 5° da 
Constituicdo Federal. 

2.1.3. Que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, (art. 
63, inciso IV da Lei 14.133-21). 

2.1.4. Inexisténcia de servidor publico municipal nos quadros da empresa. 

2.2. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lein® 14.133, de 2021. 

2.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa devera declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei n.° 14.133, de 
2021, conforme Anexo X. 

2.4. Indicar nome de quem assinara o contrato, nos termos do exercicio da administragéo constituidos 
na habilitacao juridica, bem como todas as informag&es exigidas no Anexo XI, acompanhado de 
procuragao. 

2.5. Indicag&o com nome e qualificag&o, de quem sera o preposto, conforme Anexo XI. 

A falsidade das declaragdes sujeitara o licitante as san¢des previstas na Lei n°® 14.133, de 2021, e no Edital. 

Sorocaba, 2¢  de ,{Q‘mmw de 2owg 

. Aliane Francisco Menges 

SECRETARIA ADMINISTRACAO (INTERINA) 
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ANEXO II - TERMO DE PERMISSÃO 

 

TERMO DE PERMISSÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOROCABA, POR MEIO DE 

SUA PREFEITURA, E ____________________________, PARA PERMISSÃO DE USO DE BEM 

PÚBLICO A TÍTULO PRECÁRIO E ONEROSO, DESTINADO A FINALIDADES DE NATUREZA 

ECONÔMICA, A SEREM EXPLORADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE PELO PERMISSIONÁRIO, 

ADMITIDAS AS DE NATUREZA COMERCIAL E DE SERVIÇOS, E DE NATUREZA RECREATIVA OU DE 

LAZER, CONSIDERANDO O INTERESSE PÚBLICO, EM ÁREA COM 113,82 METROS QUADRADOS, 

LOCALIZADA À RUA ABBUD VACHIR ABDALLA ESQUINA COM A RUA FRANCISCO LOUREIRO – 

VILA FIORI. 

 

Processo CPL n.º 478/2025 
 

SIAM n.º _____/_______ 

 

Entre o Município de Sorocaba, por meio de sua PREFEITURA, CNPJ nº. 46.634.044/0001-74, com sede 

nesta cidade - Alto da Boa Vista, denominada simplesmente PERMITENTE, neste ato representada pelo(a) 

Secretário(a) de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, Sr. _______________ e _______________, 

CNPJ no MF nº. _______________, Inscrição Municipal nº _______________, com sede na cidade de 

_______________, à _______________, n.º ______, neste ato representada pelo Sr.(a) _______________ 

(_______________), doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIO, é lavrado o presente 

Termo de Permissão, nos termos do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.º 044/2025, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal nº 12.363, de 10 de setembro de 2021, e 

Decreto Municipal nº 26.386, de 1º de outubro de 2021, e demais legislações aplicáveis, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a permissão de uso de bem público a título precário e 

oneroso, destinado a finalidades de natureza econômica, a serem exploradas direta ou indiretamente pelo 

permissionário, admitidas as de natureza comercial e de serviços, e de natureza recreativa ou de lazer, 

considerando o interesse público, em área com 113,82 metros quadrados, localizada à Rua Abbud Vachir 

Abdalla esquina com a Rua Francisco Loureiro – Vila Fiori, nas condições estabelecidas neste Termo de 

Permissão, na proposta apresentada e nos anexos do edital, já em seu poder. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da permissão é de 60 (sessenta) meses, contados da ordem de início 

dos serviços, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 26.386, de 1º de outubro de 2021, prorrogáveis 

mediante requerimento do interessado ou procedimento específico, respeitada a vigência máxima decenal 

prevista no art. 107 da Lei 14.133/2021. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o permissionário, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntada nova avaliação do imóvel pelo setor competente no momento da prorrogação, 

a fim de demonstrar a manutenção da vantajosidade do preço para a Administração; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do Termo de Permissão, com 

informações de que a permissão tenha sido executada regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização da permissão;   

d) Haja manifestação expressa do permissionário informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o permissionário mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O permissionário não tem direito subjetivo à prorrogação. 

2.4. A prorrogação do Termo de Permissão deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.5. O Termo de Permissão não poderá ser prorrogado quando o permissionário tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão e 

entrega do objeto constam no Termo de Referência, anexo ao edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO (art. 122) 

4.1. É vedado ao permissionário transferir a permissão de uso a terceiros, por qualquer forma, 

assumindo a integral responsabilidade pelo bem público cujo uso foi permitido, nos termos do art. 5º do 

Decreto Municipal nº 26.386/ 2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da permissão é de R$ ______________ (______________), tendo em vista o 

valor mensal de R$ ______________ (______________). 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. A remuneração mencionada no item 5.1 deverá ser recolhida mensalmente pelo 

permissionário aos cofres da Prefeitura através de carnê emitido pela Secretaria da Fazenda, com 

vencimento no dia 10 (dez) de cada mês. 
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6.1.1. Essa data será automaticamente prorrogada para o 1º (primeiro) dia útil seguinte, caso 
nesse dia seja feriado ou final de semana. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. A remuneração será reajustada anualmente de acordo com a variação índice IGPM. 

7.2. Em caso de deflação, haverá exclusão do indexador de reajuste. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações da permitente: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo permissionário, de acordo 

com este Termo de Permissão e anexos do edital. 

8.3. Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidos. 

8.4. Notificar o permissionário, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Permissão e o cumprimento das 

obrigações pelo permissionário. 

8.6. Aplicar ao permissionário as sanções previstas na lei e neste Termo de Permissão. 

8.7. Cientificar a Secretaria de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo permissionário. 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Termo de Permissão, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8.1.  A Administração terá o prazo de 60 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo permissionário no prazo máximo de 60 dias. 

8.10. Comunicar o permissionário na hipótese de posterior alteração do projeto pela permitente, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

permissionário com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Permissão, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do permissionário, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A permissionária deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Permissão e 

dos anexos do edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do Termo de 

Permissão. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.2.2. Fica designado(a) o(a) Sr.(a) _________________ (___________________) para exercer a 

função de preposto(a). 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Termo de Permissão ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados. 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 

Permissão, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do Termo de Permissão, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pela permitente, que ficará autorizado a descontar da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

9.7. Não contratar, durante a vigência do Termo de Permissão, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da permitente ou do fiscal 

ou gestor do Termo de Permissão, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Termo de Permissão, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à permitente. 

9.9. Comunicar ao Fiscal do Termo de Permissão, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela permitente ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.11. Paralisar, por determinação da permitente, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do Termo de Permissão. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, à permitente, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.16.  Manter durante toda a vigência do Termo de Permissão, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Termo de Permissão. 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da permissão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da permitente. 

9.20. Observar e fazer cumprir o disposto no art. 7º, inciso XXX, da Constituição da República. 

9.21. Observar e fazer cumprir a norma de segurança do trabalho que constam no site do 

Ministério do Trabalho e Emprego, bem como cumprir as normas e regulamentos internos da Prefeitura de 

Sorocaba durante a execução das atividades. 

9.22. As diretrizes de uso, ocupação e manutenção da área objeto da permissão; as atividades 

permitidas na área cedida e as demais obrigações do permissionário, nos termos dos incisos I, II e III do 

art. 7º da Lei Municipal 12.363/2021, constam no Anexo IV - Termo de Referência. 
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9.23. Observar as demais obrigações constantes do art. 8º da Lei Municipal nº 12.363/2021 e do 

art. 6º do Decreto Municipal nº 26.386/2021. 

9.24. Responsabilizar-se pela pesquisa de viabilidade junto aos órgãos competentes, através da 

certidão de uso de solo, a fim de verificar a possibilidade da atividade comercial pretendida, nos termos do 

item 5.13 do Anexo IV - Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. O permissionário deverá observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais 

e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento deste 

Termo de Permissão, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta permissão, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o permissionário 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do Termo de Permissão; 

b) der causa à inexecução parcial do Termo de Permissão que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Termo de Permissão; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da permissão sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Termo de Permissão; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Termo de Permissão; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao permissionário que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o permissionário der causa à inexecução parcial do Termo de 

Permissão, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Permissão, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Permissão, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 1% a 10% do valor do Termo de Permissão. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do Termo de Permissão prevista na 

alínea “c” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Termo de 

Permissão.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 

20% do valor do Termo de Permissão. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

0,5% a 5%  do valor do Termo de Permissão. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% 

a 10% do valor do Termo de Permissão. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Permissão não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à permitente (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Permissão poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela permitente ao permissionário, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao permissionário, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a permitente; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do permissionário poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Permissão ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o permissionário, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9.  O permissionário deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃO (art. 92, XIX) 

13.1. O Termo de Permissão se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O Termo de Permissão poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Termo de Permissão. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do Termo de Permissão não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.5. O Termo de Permissão poderá ser extinto caso se constate que o permissionário mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade permitente ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do Termo de Permissão, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. Não há recurso financeiro a ser despendido pela permitente. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCALIZAÇÃO 

15.1. A Prefeitura designará o(a) Sr.(a) ________________ (________________) para 

representá-la na qualidade de fiscalizador(a) deste Termo de Permissão. O(a) fiscalizador(a) poderá 

designar outros funcionários para auxiliá-lo(a) no exercício da fiscalização. 

15.1.1. Se houver alteração do(a) fiscalizador(a), o setor responsável deverá comunicar a 

Secretaria de Administração. 

15.1.1.1. A alteração será formalizada por apostilamento, assinado pelo(a) Secretário(a) de 

Administração. 

15.1.2. Ao término do Termo de Permissão, o(a) fiscalizador(a) informará sobre o 

desempenho do permissionário, por meio do Termo de Recebimento Definitivo e Encerramento do Contrato, 

cuja finalidade será o fornecimento de Atestado de Capacidade Técnica, que por ventura vier a ser 

solicitado. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela permitente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

17.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do permitente, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do Termo de Permissão podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à permitente divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Elegem o Foro da Comarca de Sorocaba, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Permissão que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, para fins e efeitos legais. 

 

Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em _______ de ________________________ de 

_________, _______º ano da Fundação de Sorocaba. 

 
 
 

_________________________ 
SECRETÁRIO(A) DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
 
 

_________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DO PERMISSIONÁRIO 

 

Testemunhas:  

 
 

xxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

xxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 



ANEXO III - TERMO DE ADESÃO E RESPONSABILIDADE 

 

Por este Termo de Adesão e Responsabilidade, o Sr. ___________________ (________________), recebe 
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, a título de permissão de uso a título precário, outorgada através do 
Decreto Municipal nº ______/______, o bem público, constituído por uma área devidamente caracterizada 
no supracitado Decreto comprometendo-se a: 

I - utilizar o bem público exclusivamente para os fins previstos no Decreto permissivo; 

II - preservar e conservar o bem público; 

III - zelar pelo bem público, defendendo-o de toda e qualquer turbação, comunicando ao Poder Público 
Municipal qualquer evento danoso ao imóvel; 

IV - desocupá-lo imediatamente quando determinado pelo Poder Público, sem direito à indenização de 
benfeitorias ou investimentos realizados, no caso de permissões de uso outorgadas para o desenvolvimento 
de atividades de interesse coletivo; ou com direito à indenização, correspondente à parcela de 
investimentos vinculados à atividade que não tiver sido amortizada ou depreciada, nos termos estabelecidos 
no ato ou contrato de permissão e no cronograma de amortização ou depreciação previamente homologado 
pela Administração Pública; 

V - pagar as tarifas públicas incidentes sobre o bem público cujo uso foi permitido, decorrentes de serviços 
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos à sua disposição; 

VI - identificar o bem público outorgado através da permissão de uso, com placa, não inferior a 1,0 m²(um 
metro quadrado), na qual deverão ter os dizeres: "ÁREA PÚBLICA - PERMISSÃO DE USO - DECRETO Nº 
______/______"; 

VII - toda benfeitoria a ser realizada no imóvel deve ser previamente informada e autorizada pelo Município, 
sob pena de não ser indenizada, quando possível. 

Confessa estar ciente de que a permissão de uso em apreço é outorgada a título precário, podendo ser 
revogada a qualquer tempo, a juízo da Prefeitura, sem que com isto caiba direito ao permissionário, 
ressalvado o disposto no § 2º, do artigo 4º, da Lei nº 12.363, de 10 de setembro de 2021. 

Confessa, finalmente, estar ciente de que o não cumprimento das obrigações aqui assumidas implicará na 
imediata desocupação do imóvel. 

Por ser expressão da verdade, firma o presente Termo em 3 (três) vias na presença de 2 
(duas)testemunhas. 

Palácio dos Tropeiros "Dr. José Theodoro Mendes", em _______ de ________________________ de 
________, ______º ano da Fundação de Sorocaba. 

____________________________________ 
Assinatura do Permissionário 

Testemunhas:  
 

xxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 
 

xxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 



Prefeitura de

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO
Área de Fiscalização

Termo de Referência

1. Objeto

1.1.0 presente termo de referência visa a permissão de uso de bem público a
título precário e oneroso, destinado a finalidades de natureza económica, a
serem exploradas direta ou indiretamente pelo permissionário, admitidas as
de natureza comercial e de serviços, e de natureza recreativa ou de lazer,

considerando o interesse público, em área com 113,82 metros quadrados
localizado a Rua Abbud Vachir Abdalla esquina com a Rua Francisco
Loureiro - Vila Flori

2. Fundamentação

2.1. Precederam a esta contratação os estudos técnicos preliminares, onde foi

concluída tecnicamente viável e fundamentadamente necessária ao
interesse público, uma vez que gerará otimização, receita e manutenção de
um bem público que se encontra ocioso.

3. Descrição da solução

3.1. Fica o permissionário proibido de transferir a permissão de uso a terceiros,
por qualquer forma, assumindo integral responsabilidade pela área cedida,
nos termos da legislação aplicável, do Decreto e do termo de permissão de
uso.

3.2.0 permissionário poderá, a qualquer momento, requerer a extinção da
permissão de uso à Secretaria competente, observado o previsto no
respectivo termo de permissão de uso.

3.3.0 permissionário, anualmente, deverá entregar ao Executivo a certidão

negativa de débitos.
3.4. A permissão de uso de bem público será outorgada a título precário por, no

máximo, 60 (sessenta) meses, prorrogáveis mediante requerimento do
interessado ou procedimento específico, de acordo com a finalidade.

3.5. Para permissões de uso onerosa haverá contraprestação de preço público.

Será realizada a avaliação para fins de permissão de uso oneroso da área
pública pela Seçâo de Perícias e Avaliações desta Municipalidade, e este
laudo de avaliação será utilizado como custo estimado.

3.6. A Administração poderá, mediante ato justificado e vinculado ao efetivo
atendimento do interesse público, revogar a qualquer tempo a permissão.

3.7. Nos casos referidos no item anterior o permissionário deverá desocupar o

imóvel imediatamente quando determinado pelo Poder Público, e terá
direito à indenização, nos casos onde foi previsto investimento por parte do
permissionário no termo assinado, correspondente à parcela de
investimentos vinculados à atividade que não tiver sido amortizada ou
depreciada, nos termos estabelecidos no ato ou contrato de permissão e no
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cronograma de amortização ou depreciação previamente homologado pela
Administração Pública.

3.8. Eventuais despesas de energia elétrica, água e afins serão de

responsabilidade do permissionário pelo tempo que durar a permissão de
uso onerosa.

3.9. Ao final da permissão de uso onerosa o espaço deverá ser devolvido da

mesma forma que foi entregue, ou seja, deverá o permissionário se
responsabilizar pelas manutenções preventivas e corretivas que forem
necessárias.

4. Especificação

4.1. Local do imóvel: RuaAbbud VachirAbdalla esquina com a Rua Francisco
Loureiro-Vila Flori.

4.2. Descrição: "Terreno constituído por parte da Área Pertencente à Prefeitura
do loteamento denominado "VILAFIORI", nesta cidade, com área de 113,82
metros quadrados, pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: Tomando-se como referência o
ponto 1, localizado na divisa predial com o imóvel de n° 147, da Rua
Francisco Loureiro, seguindo no sentido horário em curva de 5,43 metros
até o ponto 2, confrontando com a confluência da Rua Francisco Loureiro
com a Rua Abbud Bachir Abdalla; deflete à direita e segue em reta na
distância de 9,13 metros até o ponto 3, confrontando com a Rua Abbud
BachirAbdalla; deflete à esquerda e segue em reta na distância de 19,48
metros até o ponto 4, confrontando com a RuaAbbud BachirAbdalla; deflete
à direita e segue em reta na distância de 4,24 metros até o ponto 5,
confrontando com o fundo do imóvel de n° 142, da Rua Camargo Fleury;
deflete à direita e segue em reta na distância de 31,75 metros atingindo o
ponto de origem desta descrição, confrontando com om o imóvel de n°147,
da Rua Francisco Loureiro. A área encontra-se urbanizada pela Prefeitura,

com calçada e gramínea."
4.3. Segue em anexo o croqui de localização para melhor entendimento da

descrição.

5. Requisitos / Obrigações do permisslonário

5.1. Utilizar a área apenas para o desenvolvimento das atividades constantes do
respectivo termo.

5.2. Efetuar o pagamento do preço público mensalmente em contrapartida ao
uso da área objeto da permissão de uso.

5.3. Não realizar obras estruturais na área objeto da permissão de uso, sem
prévia e expressa autorização da Secretaria competente, inclusive remoção

de estruturas físicas preexistentes, como fechamentos e instalações.
5.4. Permitir o acesso dos órgãos ou entes competentes, a qualquer momento,

quando requerido, para ações visando à segurança e manutenção das
estruturas existentes, bem como para a fiscalização do cumprimento do

disposto no termo de permissão de uso.
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5.5. Garantir o uso e ocupação temporários da área objeto da permissão de uso
para a realização de eventos pelo Município de Sorocaba, conforme
definido respectivo no termo.

5.6. Não permitir que terceiros se apossem da área da permissão de uso,

comunicando de imediato à Secretaria competente a ocorrência de qualquer
turbação de posse.

5.7. Manter livre acesso à área objeto da permissão de uso para passagem ou
permanência temporária de pessoas.

5.8. Manter a área objeto da permissão de uso livre e desimpedida de coisas e
pessoas que possam impedira acesso ou o desenvolvimento das atividades
permitidas, podendo para tanto solicitar auxílio dos órgãos competentes.

5.9. Restituir a área da permissão de uso livre de pessoas, bens móveis e

semoventes, sem direito de retenção ou indenização quando da extinção do
termo de permissão de uso.

5.10. Arcar com todas as despesas decorrentes da permissão de uso,

inclusive as relativas a eventuais tributos e tarifas.
5.11. Cumprir os deveres legais relativos a encargos fiscais, trabalhistas,

sociais, previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre as atividades
desenvolvidas na área, inclusive por seus contratados ou parceiros,

eximindo-se o Município de Sorocaba de quaisquer destas
responsabilidades.

5.12. Assumir integral responsabilidade civil e penal pela boa execução das
atividades que realizar, bem como pêlos eventuais danos delas decorrentes,
por ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos,
representantes, contratados ou parceiros.

5.13. Responsabilizar-se pela pesquisa de viabilidade junto aos órgãos
competentes, através da certidão de uso de solo, afim de verificar a
possibilidade da atividade comercial pretendida.

5.14. A contratação deverá observar os princípios da acessibilidade e da
sustentabilidade, conforme previsto na legislação vigente.

6. Modelo de execução

6.1. Será firmado após a concorrência pública um termo de permissão de uso
através de publicação de decreto, com pagamento mensal pelo prazo de
60 (sessenta) meses, prorrogáveis mediante requerimento do interessado
ou procedimento específico, de acordo com a finalidade. Somente após a
publicação de decreto, onde será regulamentado o uso permitido na área,
que se iniciará a execução do contrato.

7. Modelo de gestão

7.1. A execução do objeto do contrato será acompanhada pela Seção de
Fiscalização de Permissões de Uso - SFPU.

7.2. A fiscalização da contratação será feita por:
Laércio C. Arantes Neto - Gestor de Planejamento e Execução
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8. Critérios de pagamento

8.1.0 pagamento deverá ser executado mensalmente pelo permissionário a
Prefeitura pelo prazo estipulado de permissão de uso.

9. Forma e critérios de julgamento

9.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que

apresentar a proposta de acordo com as especificações contidas deste
termo e ofertar a maior oferta de valor pela permissão de uso.

10. Estimativas de valor

10.1. Através de solicitação junto a Seção de Perícias e Avaliações foi
realizada a avaliação para fins de permissão de uso oneroso da área pública
chegando ao valor de locação mensal da área de R$ 395,00, sendo o valor
total pelo período de 60 meses de R$ 23.700,00.

10.2. A remuneração será reajustada anualmente de acordo com a variação

de índice IGPM.
10.3. Toda a análise da avaliação, bem como informações da mesma se

encontra no anexo de Laudo de Avaliação.

Sorocaba, 14 de novembro de 2025

.^
Geisson Ricardo iyiartins'F!ores Maurido Augusto Coimbra Campanatí

Responsável pelo Termo de Referência Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Rua Gal. Antunes Gurjão, n° 267 - Sorocaba/SP Telefone: (15) 3229-5089



V - DE

Nome:

CNPJ/ CPF:
Endereço:
E-mail:

Telefone:

MODELO DE PROPOSTA

OBJETO: Permissão de uso de bem público a título precário e oneroso.

ITE

M

l

DESCRIÇÃO

TERRENO COM ÁREA DE 113,82 METROS
QUADRADOS LOCALIZADO A RUA ABBUD
BACHIR ABDALLA ESQUINA COM A RUA
FRANCISCO LOUREIRO -VILA FIORI

QTD

60
meses

VALOR MENSAL

VALOR GLOBAL

VALOR TOTAL

a) Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

de de 20

Representante Comercial
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Sorocaba, 24 de ABRIL de 2025.

SEI ?:

ASSUNTO:

PROPRIETARIO:

INTERESSADO:

LOCAL DO IMOVEL:

MUNICJPJO:

OBSERVA^AO:

20873/2025-43

PERMISSAO DE USD ONEROSA

MUNICI'PIO DE SOROCABA

VILAFIORI

SOROCABA/SP

MEMORIAL DESCRITIVO ELABORADO COM BASE NOS DADOS
CONSTANTES DO CROQUI DA FOLHA 0412342 DESTE PROCESSO. NAO
FOI EFETUADO LEVANTAMENTO TOPOGRAFICO IN LOCO.

DESCRICAO

"Terreno constitufdo por parte da Area Pertencente a Prefeitura do loteamento denominado

"VILA FIORI", nesta cidade, corn area de 113,82 metros quadrados, pertencente a Prefeitura

Municipal de Sorocaba, corn as seguintes caracteristicas e confronta^oes: Tomando-se como

referenda o ponto 1, localizado na divisa predial corn o imovet de n° 147, da Rua Francisco

Loureiro/ seguindo no sentido horario em curva de 5,43 metros ate o ponto 2, confrontando corn

a confluencia da Rua Francisco Loureiro corn a Rua Abbud Bachir Abdalla; deflete a direita e

segue em reta na distancia de 9,13 metros ate o ponto 3, confrontando corn a Rua Abbud Bachir

Abdalta; deflete a esquerda e segue em reta na distanda de 19,48 metres ate o ponto 4,

confrontando corn a Rua Abbud Bachir Abdalla; deflete a direita e segue em reta na distancia de

4,24 metres ate o ponto 5, confrontando corn o fundo do imovel de n^ 142, da Rua Camargo

Fleury; deflete a direita e segue em reta na distancia de 31,75 metros atingindo o ponto de

origem desta descri^ao, confrontando corn om o imovel de r^ 147, da Rua Francisco Loureiro. A

area encontra-se urbanizada pela Prefeitura, corn cal^ada e gramfnea."

Vivian Tessa roto

Engenheira Civil

CREA ? 506248152

^/!/i^'e

PALACIO DOSTROPEIROS- 2° andar

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes 3.041 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-280 - Sorocaba - SP

Fone: (15) 3238.2310 / (15} 3238-2312

1 j 'L^c-'-E'im/n
-^c :'/\ 1'/^,-Z- -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEPLAN - Geoprocessamento e Geotecnologia Aplicada

DESPACHO

? do Processo: 3552205.404.00020873/2025-43

Interessado;

Assunto: PERMISSAO DE USO ONEROSA - DESAPROPRIA^AO 4563590667

ASFPU

Segue em atendimento.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vivian Tessaroto, Eng.CiviI I, em 24/04/2025, as 11:59,

conforme horario oficial de Brasilia, corn fundamento no Decreto Estadual n0 6Z._641. de 10 de abril
a^atnaUf m -.~'~-rT—-- ^---—- -^—^'--7

.etietnftnfea w ^g 2023 e Decreto Municipal de reozilamentacao do processo eletronico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

httDs://cidades.sei.sD.eov.br/sorocaba/sei/controlador extemo.php9

acao=documento conferir&id orgao acesso extemo=0 , informando o codigo verificador 0459244 e o

codigo CRC OA4AAA08.

Referenda: Processo n° 3552205.404.00020873/2025-43 SEI n° 0459244

A -^O'^'/
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Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Seção de Perícias e Avaliações

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Assunto: Permissão de Uso Onerosa Processo SEI n° 20873/2025-43

Interessado:

Proprietário: Prefeitura de Sorocaba

Local:
Rua Abbud Bachir Abdalla esquina Rua Francisco Loureiro, Vila

Fiori
Sorocaba/SP.

Terreno total (m2)

Áreas:

Terreno Utilizado (m2)

113,82

Inscrição Cadastral Matrícula

45.63.59.0667.00.000

TERRENO TOTAL

Área ( m^ ) :

Valor Unitário Homogeneizado (R$/m ):

Valor de Locação:

113,82

R$ 3,48

R$ 396,59

VALOR DE LOCAÇÃO MENSAL DA ÁREA (em termos comerciais) R$ 395,00

Sorocaba, 05 de agosto de 2025.

^-•T" /•'~'\7'~-~<

"—MM^í-

r'í

./'

ÁREA DE LOCAÇÃO CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO (0459241)

Suzana V. Boian de Camargo|

Engenheira Civil /SEPLAN/SPA|

íi.^íê ti ^ ^'̂
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Área : 113,82m²

4563590661

4563590161 23
4

5
5,43m
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área pleiteada no PA 2025/020873-43



 

 

Inserir timbrado da empresa 

 

  
ANEXO IX - DECLARAÇÕES DIVERSAS 

 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 

 
Prezados Senhores, 
 
A empresa _______________________________________, com sede na 

_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) _______________________, portador do CPF nº ________________, 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA: 
 
 

 Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprega menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição Federal. 

 
 Para fins do disposto no §1º do art. 63 da Lei 14.133/2021, que está ciente e concorda com 

as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo. E, para fins do disposto no inciso I do art. 63, da Lei 
14.133/2021, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei. 
 

 Para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado. 

 
 Para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei 14.133/21, que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

 Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou dirigentes de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação. Não possui proprietário ou sócio que 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha direta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, e por afinidade até o segundo grau, de servidores ou dirigentes de órgão ou 
entidade contratante ou responsável legal pela licitação. Atende os requisitos da Lei 
Municipal nº 3.800/91, artigo 154, inciso VIII. 
 
 

 
____________________, ______de ___________________ de ___________. 

 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 



ANEXO X - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
SOCIEDADE COOPERATIVA 

 
 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
A empresa _______________________________________, com sede na 

_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) _______________________, portador do CPF nº ________________, 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, que está enquadrada como 
[microempresa/ empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa] e cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
Declara ainda que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei 

14.133/21. 

 
 
 
 

____________________, ______de ___________________ de ___________. 
 

 
  

 
 
 

____________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 

 
 



ANEXO XI - MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO TERMO DE 
PERMISSÃO E PREPOSTO  

 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 

 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO TERMO DE PERMISSÃO 

(Nos termos do exercício da administração constituídos na habilitação jurídica) 
 

Nome: ____________________________________________________________________ 

Cargo na empresa:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________                         

E-mail para convocação: _____________________________________________________ 

Telefone(s) de contato: ______________________  

Forma de assinatura do termo de permissão: (   ) Manuscrita (   ) Digital1 

1
Serão aceitas assinaturas digitais desde que  cumpram as normas regulamentadoras do ICP-Brasil 

 
 

PREPOSTO 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 

Cargo na empresa:__________________________________________________________ 

 
 
 
 

____________________, ______de ___________________ de ___________. 

___________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO XII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: ____________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Pela CONTRATADA: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (fiscalizador): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência do 
Tribunal.                                                        
 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (secretário da pasta): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: processos licitatórios; prestações de contas; atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência do Tribunal. 
 
Nome: __________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEL PELO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 



ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 



 

 

 

ANEXO XIV - DECRETO MUNICIPAL 20.786/13 

 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE: 
 
NOME: _______________________________________________ CPF: ___________________ 
 
CARGO:______________________________________________ 
 
EMPRESA: ___________________________________________ 
 
TELEFONE: ___________________________ E-MAIL:__________________________ 
 
2. DECLARAÇÃO: 
 
DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do 
Município, e no artigo 1º da Lei Municipal nº 10.128, de 30 de Maio de 2012, que estabelecem as 
hipóteses impeditivas de contratação, e que: 
 
( ) não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 
 
( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 
 
( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) inciso(s) 
____ do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidões e informações 
complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de inelegibilidade. 
 
DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, de 
29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica), que as 
informações aqui prestadas são verdadeiras. 
 
 
 

Sorocaba, ___/___/___ 
 
 

 
                                                    ____________________________ 

Assinatura 
 



 

 

Inserir timbrado da empresa 

 

  
 

ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA SOBRE A OBSERVAÇÃO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
 
 

Referência: CPL: _______/_______ - Modalidade: ______________ 
 
 

 
 
 
Prezados Senhores, 
 
A empresa _______________________________________, com sede na 

_________________________________________, CNPJ nº _____________________, neste ato 
representada pelo (a) Sr. (a) _______________________, portador do CPF nº ________________, 
infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, DECLARA estar ciente sobre a observação das 
disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 
podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 
 

 
 

_______________, _____de __________________ de _________. 
 

 
  

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal) 


